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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° ATA07-1/2023 
Processo n° 029/2023 

Pregão n° 7/2023 
 

Validade 15/03/2023 a 15/03/2024 
 

O Município de GUARARÁ, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ MAURICIO DE SALES, 
doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR, com interveniência do Sr. JULIO 
CEZAR TEIXEIRA PASSOS, e a empresa MERCADO E AÇOUGUE PASSOS LTDA, 
estabelecida na rua VIEIRA CAMOES, n° 596, bairro CENTRO, na cidade de GUARARA - 
MG, devidamente cadastrada no CNPJ nº 43.782.403/0001-42, pelo seu representante 
infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
3.555/00 e Decreto Municipal e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado Processo Licitatório nº 029/2023, Pregão Presencial n° 007/2023, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes:  
 
PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados: 
N° 

Item 
Unidade Especificação Marca Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 PCT. 

AÇAFRAO - AÇAFRÃO, DA TERRA EM PÓ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 
PARA CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), APRESENTADAS EM ENVELOPES 
PLÁSTICOS CONTENDO 250GR CADA, INSPECIONADAS 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. A) EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO, 
HERMETICAMENTE FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM 
OU OUTRO MÉTODO QUE GARANTA A INVIOLABILIDADE 
DO PRODUTO, COM PESO LÍQUIDO DE 250 (DUZENTOS E 
CINQUENTA) GRAMAS. B) ROTULAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM A ORDEM 
DE COMPRAS ENCAMINHADA PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

SABOR 30,00 16,82 504,60 

2 PCT. 

AÇUCAR CRISTAL - APRESENTANDO-SE SOB A FORMA 
DE CRISTAIS DE COLORAÇÃO CLARA, UNIFORME, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR NENHUM TIPO DE SUJIDADES. 
A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM OU MÉTODO QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, COM PESO 
LÍQUIDO DE 05 (CINCO) QUILOS. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 

DELTA 100,00 19,30 1.930,00 
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OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. ) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

3 KG 

ALHO – TIPO NACIONAL, BRANCO, FRESCO, COM DENTES 
TENROS, COM CABEÇAS SEM EXCESSO DE CASCAS, 
LIVRES DE INJÚRIAS, APODRECIMENTOS, RACHADURAS, 
BROTAMENTOS, E DANOS DE PRAGAS. A) EMBALAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FECHADA DE FORMA QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO 
GRAMATURA, DATA DE MANIPULAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE. C) VALIDADE: A MANIPULAÇÃO DO PRODUTO 
DEVE SER DE NO MÁXIMO 1 (UM) DIA ANTES DA DATA DE 
ENTREGA. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

CEASA 100,00 20,49 2.049,00 

4 UND. 

AMENDOIM – TIPO 1, COM CASCA AVERMELHADA, EM 
PERFEITO ESTADO DE MATURAÇÃO, ISENTO DE 
UMIDADE E LIVRE DE SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO. A) EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO POR TERMOSOLDAGEM OU 
MÉTODO QUE GARANTA A INVIOLABILIDADE DO 
PRODUTO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500 
(QUINHENTOS) GRAMAS. B) ROTULAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES, SENDO 
QUE NA ENTREGA DO PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO MÁXIMA DEVERÁ SER DE 30 (TRINTA) DIAS. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

CAMPO 
BOM 

100,00 7,49 749,00 

5 UND. 

ARROZ – TIPO 1, GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO 
POLIDO, CLASSE LONGO FINO, EM PERFEITO ESTADO DE 
MATURAÇÃO, GRÃOS ÍNTEGROS, LIVRES DE SUJIDADES 
E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. PRODUTO 
SIMILAR OU SUPERIOR À MARCA LEVIESTI. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOSOLDAGEM OU MÉTODO QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, COM PESO 
LÍQUIDO DE 05 (CINCO) QUILOS. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

NOVA 
MESA 

500,00 21,10 10.550,00 

6 PCT. 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, PRODUTO RESULTANTE DE 
MOAGEM DE GRÃO DE AVEIA, APÓS LIMPEZA E 
CLASSIFICAÇÃO, EMBALADA EM POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 250 G. 

APTI 50,00 7,49 374,50 

7 UND. 

AZEITE - TIPO EXTRA VIRGEM. PRODUTO OBTIDO DE 
MATÉRIA-PRIMA VEGETAL EM BOM ESTADO SANITÁRIO, 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSIÇÃO. ASPECTO LÍMPIDO, COR E ODOR 

VILLA 
REAL 

80,00 31,50 2.520,00 
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CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM SEM SINAIS DE 
ALTERAÇÕES (ESTOFAMENTOS, VAZAMENTOS, 
CORROSÕES INTERNAS, AMASSAMENTOS), BEM COMO, 
QUAISQUER MODIFICAÇÕES DE NATUREZA FÍSICA, 
QUÍMICA OU ORGANOLÉPTICAS DO PRODUTO. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS TIPO LATAS DE 
FOLHAS DE FLANDRES, OU GARRAFA DE VIDRO, COM 
VOLUME DE 500 (QUINHENTOS) MILILITROS. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A 
VALIDADE NA ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM 
TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO 
COM O PEDIDO DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS 
PRÉDETERMINADOS. 

8 KG 

BATATA INGLESA - BATATA INGLESA, GRAÚDA, FRESCA, 
COM AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS; DO GRUPO BARAK OU MONA LISA, CLASSE 2, 
CATEGORIA I, LIMITE DE LESÕES DE ATÉ 5%, DEVENDO O 
PRODUTO ESTAR FIRME, INTEIRO, LIVRE DE UMIDADE 
EXTERNA, DESPROVIDAS DE ODOR ESTRANHO AO 
PRODUTO, PODENDO A TERRA ADERIDA AO TUBÉRCULO 
OCUPAR 25% DE SUA SUPERFÍCIE. A) EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FECHADA DE FORMA QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO 
GRAMATURA, DATA DE MANIPULAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE. C) VALIDADE: A MANIPULAÇÃO DO PRODUTO 
DEVE SER DE NO MÁXIMO 1 (UM) DIA ANTES DA DATA DE 
ENTREGA. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

CEASA 500,00 6,49 3.245,00 

9 UND. 

CANJICA BRANCA – GRUPO EXTRA, SUBGRUPO 
DESPEDICULADA, CLASSE BRANCA, TIPO 1. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOSOLDAGEM OU MÉTODO QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, CONTENDO 
PESO LÍQUIDO DE 500 (QUINHENTOS) QUILOGRAMAS. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: 
PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES, 
SENDO QUE NA ENTREGA DO PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO MÁXIMA DEVERÁ SER DE 30 (TRINTA) DIAS. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

CAMPO 
BOM 

100,00 7,30 730,00 

10 PCT. 

CANJIQUINHA – TIPO 1, FINA, DEFINIDA COMO GRÃOS DE 
MILHO, AMARELA, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE, 
FRAGMENTOS ESTRANHOS E CORANTES. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM OU MÉTODO QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM PESO LÍQUIDO DE 500 
(QUINHENTOS) GRAMAS E EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
CONFORME MBALAGEM DO FORNECEDOR. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A 
VALIDADE NA ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM 
TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO 

CAMPO 
BOM 

100,00 2,30 230,00 
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COM O PEDIDO DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS 
PRÉDETERMINADOS. 

11 KG 

CARNE BOVINA - MÚSCULO BOVINO RESFRIADO: 
DEVERÁ SER ENTREGUE LIMPO, LIVRE DE OSSOS, DE 
APONEUROSES, FÁSCIAS MUSCULARES, TENDÕES E 
SEBO. DEVERÁ ESTAR CORTADO EM CUBOS DE 
APROXIMADAMENTE 2 CM DE LADO. LIVRE DE ADIÇÃO 
DE ÁGUA OU CONCENTRADO PROTÉICO INJETADO, SEJA 
POR INJEÇÃO OU PELA ADIÇÃO DIRETA NA EMBALAGEM. 
NA OBTENÇÃO DO CORTE DEVE-SE OBSERVAR A 
PORTARIA Nº. 5, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1988 
(PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1988, SEÇÃO I) QUE APROVA A 
PADRONIZAÇÃO DOS CORTES DE CARNE BOVINA. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADO, 
QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO DO PRODUTO. B) ROTULAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO GRAMATURA, DATA 
DE MANIPULAÇÃO E DATA DE VALIDADE. C) VALIDADE: A 
MANIPULAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ SER, DE NO 
MÁXIMO 2 (DOIS) DIA ANTES DA DATA DA ENTREGA.  D) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARI 

CRUZEIRO 
DO SUL 

700,00 33,40 23.380,00 

12 KG 

CARNE MOÍDA - ACÉM BOVINO RESFRIADO MOÍDO: 
DEVERÁ SER ENTREGUE LIMPO, LIVRE DE OSSOS, DE 
APONEUROSES, FÁSCIAS MUSCULARES, TENDÕES E 
SEBO. LIVRE DE ADIÇÃO DE ÁGUA OU CONCENTRADO 
PROTÉICO INJETADO, SEJA POR INJEÇÃO OU PELA 
ADIÇÃO DIRETA NA EMBALAGEM. NA OBTENÇÃO DO 
CORTE DEVE-SE OBSERVAR A PORTARIA Nº. 5, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 1988 (PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 1988, SEÇÃO I) QUE 
APROVA A PADRONIZAÇÃO DOS CORTES DE CARNE 
BOVINA. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, 
QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO DO PRODUTO. B) ROTULAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO GRAMATURA, DATA 
DE MANIPULAÇÃO E DATA DE VALIDADE. C) VALIDADE: A 
MANIPULAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ SER, DE NO 
MÁXIMO 2 (DOIS) DIA ANTES DA DATA DA ENTREGA. D) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

CRUZEIRO 
DO SUL 

700,00 34,70 24.290,00 

13 KG 

CEBOLA - BRANCA, MÉDIA, DE TAMANHO UNIFORME, 
CLASSE 3, LISA, FIRME, EM PERFEITO ESTADO DE 
MATURAÇÃO, SEM BROTAMENTOS, DANOS MECÂNICOS, 
MANCHAS OU PODRIDÕES, EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. A) EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA EM PERFEITO ESTADO, QUE 
IMPEÇA A VIOLAÇÃO DO PRODUTO. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO A GRAMATURA, A 
DATA DE MANIPULAÇÃO E A DATA DE VALIDADE. C) 
VALIDADE: A MANIPULAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ SER, 
DE NO MÁXIMO 1 (UM) DIA ANTES DA DATA DA ENTREGA. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

CEASA 300,00 6,10 1.830,00 

14 PCT. 

COLORÍFICO - (COLORAU) – EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
DE COLORAÇÃO VERMELHA INTENSO, COM ASPECTO, 
COR, CHEIROS E SABOR PRÓPRIOS. ISENTO DE 
MATÉRIAS ESTRANHO A SUA ESPÉCIE. A) EMBALAGEM: 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE E 

SABOR 50,00 29,50 1.475,00 
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HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE. EMBALAGEM DE 1 (UM) 
QUILOGRAMA. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONTENDO A GRAMATURA, A DATA DE MANIPULAÇÃO E 
A DATA DE VALIDADE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

15 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – CONGELADO E SEM 
TEMPERO, COM CERCA DE 350 (TREZENTOS E 
CINQÜENTA) GRAMAS CADA, EM PERFEITO ESTADO 
HIGIÊNICOSANITÁRIO, LIVRE DE MISTURA DE OUTROS 
CORTES DE AVES, LIVRE DE ÁGUA ADICIONADA À 
EMBALAGEM E EM CONSISTÊNCIA PERFEITAMENTE 
CONGELADA. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEV ERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL E 
LACRADO COM SELO OU SOLDA INVIOLÁVEL, 
RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EMEMBALAGEM 
COM PESO LÍQUIDO ENTRE 01 (UM) A 02 (DOIS) QUILOS, 
PORTANDO SIF, NÃO SENDO ADMITIDO VIOLAÇÃO DA 
EMBALAGEM ORIGINAL. B) ROTULAGEM: OS DIZERES DE 
ROTULAGEM DEVEM ATENDER A NORMALIZAÇÃO 
ESPECÍFICA EM VIGOR, POSSUINDO O SELO DO ÓRGÃO 
DE INSPEÇÃO OFICIAL, NOME VERDADEIRO DO 
PRODUTO SEGUNDO NOMENCLATURA OFICIAL, 
ENDEREÇO COMPLETO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 
ROTULAGEM NUTRICIONAL, CONSERVAÇÃO, DATAS DE 
PRODUÇÃO/LOTE E VENCIMENTO. 

AVIVAR 300,00 12,90 3.870,00 

16 LATA ESTRATO DE TOMATE LATA DE 840G ELEFANTE 150,00 14,20 2.130,00 

17 PCT. 

FARINHA DE MANDIOCA – GRUPO SECA, SUBGRUPO 
FINA, CLASSE BRANCA, LIVRE DE SUJIDADES. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOSOLDAGEM OU MÉTODO QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM PESO LÍQUIDO DE 01 (UM) 
QUILO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) 
VALIDADE: A VALIDADE NA ENTREGA DEVERÁ ESTAR 
ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) 
LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. D) ENTREGAS: OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, 
DE ACORDO COM O PEDIDO DE COMPRAS 
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS 
HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O 
FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR 
O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL CONFERIR AS 
MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

CAMPO 
BOPM 

150,00 8,30 1.245,00 

18 PCT. 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – ESPECIAL COM 
FERMENTO, OBTIDA DO TRIGO SADIO, DEVIDAMENTE 
LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E PARASITA, NÃO 
PODENDO ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO, HERMETICAMENTE FECHADO POR 
TERMOSSOLDAGEM OU MÉTODO QUE GARANTA A 
INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, COM PESO LÍQUIDO DE 
01 (UM) QUILO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA ENTREGA 
DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO OU 2/3 
(DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. D) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 

ANCHIETA 150,00 7,15 1.072,50 
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COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

19 PCT. 

FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE – COMPOSTA DE GRÃOS 
DE TRIGO SELECIONADOS E MOÍDOS DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS 
DO PRODUTO, EMBALAGEM PLÁSTICA 500 G, LIVRE DE 
PARASITAS, ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO, HERMETICAMENTE FECHADO POR 
TERMOSSOLDAGEM OU MÉTODO QUE GARANTA A 
INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, COM PESO LÍQUIDO DE 
500 (QUINHENTOS) GRAMAS. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

CAMPO 
BOM 

100,00 6,25 625,00 

20 KG 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO - CONGELADO SEM 
TEMPERO: EM PERFEITO ESTADO HIGIÊNICO-SANITÁRIO, 
LIVRE DE MISTURA DE OUTROS CORTES DE AVES, LIVRE 
DE ÁGUA ADICIONADA À EMBALAGEM E EM 
CONSISTÊNCIA PERFEITAMENTE CONGELADA. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL E LACRADO 
COM SELO OU SOLDA INVIOLÁVEL, RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM EMBALAGEM COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 (UM) A 02 (DOIS) QUILOS, PORTANDO SIF, 
NÃO SENDO ADMITIDA VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM 
ORIGINAL. B) ROTULAGEM: OS DIZERES DE ROTULAGEM 
DEVEM ATENDER A NORMATIZAÇÃO ESPECÍFICA EM 
VIGOR, POSSUINDO O SELO DO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO 
OFICIAL, NOME VERDADEIRO DO PRODUTO SEGUNDO 
NOMENCLATURA OFICIAL, ENDEREÇO COMPLETO DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, ROTULAGEM NUTRICIONAL, 
CONSERVAÇÃO, DATAS DE PRODUÇÃO/LOTE E 
VENCIMENTO. C) VALIDADE: A VALIDADE NA ENTREGA 
DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO OU 2/3 
(DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

AVIVAR 700,00 15,10 10.570,00 

21 KG 

FILÉ DE PEIXE MERLUZA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPO, SEM COURO OU ESCAMAS, SEM ESPINHA, 
FATIADOS EM BIFES DE 100G EM MÉDIA, CONGELADOS A 
(-12°C), ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO E LACRADO COM SELO OU SOLDA INVIOLÁVEL, 
RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ TER PESO LÍQUIDO DE 01 (UM) A 02 (DOIS) 
QUILOS, PORTANDO SIF, NÃO SENDO ADMITIDA 
VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM ORIGINAL. B) ROTULAGEM: 
OS DIZERES DE ROTULAGEM DEVEM ATENDER A 
NORMATIZAÇÃO ESPECÍFICA EM VIGOR, POSSUINDO O 
SELO DO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL, NOME 
VERDADEIRO DO PRODUTO SEGUNDO NOMENCLATURA 
OFICIAL, ENDEREÇO COMPLETO DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, ROTULAGEM NUTRICIONAL, CONSERVAÇÃO, 
DATAS DE PRODUÇÃO/LOTE E VENCIMENTO. C) 
VALIDADE: A VALIDADE NA ENTREGA DEVERA ESTAR 
ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) 
LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

PESQUALI 200,00 31,50 6.300,00 

22 PCT. 

FUBÁ – DE MILHO, TIPO MIMOSO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO LIVRE DE SUJIDADES E 
CORANTES. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM OU MÉTODO QUE 

CAMPO 
BOM 

100,00 3,75 375,00 
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GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM PESO LÍQUIDO DE 01 (UM) 
QUILO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) 
VALIDADE: A VALIDADE NA ENTREGA DEVERÁ ESTAR 
ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) 
LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. D) ENTREGAS: OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, 
DE ACORDO COM O PEDIDO DE COMPRAS 
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS 
HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O 
FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR 
O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL CONFERIR AS 
MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

23 KG 

INHAME - TIPO CHINÊS, TENRO (MACIO), RAÍZES 
MEDIANAS, SEM EXCESSO DE SUJIDADES. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA EM 
PERFEITO ESTADO, QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO DO 
PRODUTO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONTENDO A GRAMATURA, A DATA DE MANIPULAÇÃO E 
A DATA DE VALIDADE. C) VALIDADE: A MANIPULAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ SER, DE NO MÁXIMO 2 (DOIS) DIA 
ANTES DA DATA DA ENTREGA. D) ENTREGAS: OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, 
DE ACORDO COM O PEDIDO DE COMPRAS 
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS 
HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O 
FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR 
O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL CONFERIR AS 
MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

CEASA 350,00 15,10 5.285,00 

24 UND. 

IOGURTE – SABORES DIVERSOS, COM POLPA DE 
FRUTAS, ADOÇADO ARTIFICIALMENTE, COM 
CONSISTÊNCIA CREMOSA A LÍQUIDA, ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS DE POLIETILENO. A) EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO, CONTENDO NO MINIMO 
120 ML, HERMETICAMENTE FECHADA PARA EVITAR 
VIOLAÇÃO DO PRODUTO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 01 (UM) MESES, SENDO QUE 
NA ENTREGA DO PRODUTO, A DATA DE FABRICAÇÃO 
MÁXIMA DEVERÁ SER DE 7 (SETE) DIAS. D) ENTREGAS: 
OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS 
ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE COMPRAS 
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS 
HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O 
FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR 
O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
CONFERIR AS QUANTIDADES, A DATA DE VALIDADE E OS 
ITENS DE ACORDO COM O PEDIDO SEMANAL E A NOTA 
FISCAL. 

FRUTALI 9.500,00 1,20 11.400,00 

25 PCT. 

LEITE FLUIDO - LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL TIPO C – 
PADRONIZADO, COM TEOR DE GORDURA DE 30%. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE POLIETILENO 
LEITOSO, COM VOLUME LÍQUIDO DE 01 (UM) LITRO, 
HERMETICAMENTE FECHADO. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. 

QUATA 300,00 5,20 1.560,00 
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DEVIDO À PERECIBILIDADE DO PRODUTO, A 
FREQÜÊNCIA DAS ENTREGAS SERÃO MAIORES, SENDO 
REALIZADAS 2 VEZES NA SEMANA. E) CONTROLE: O 
FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR 
O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL CONFERIR AS 
MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

26 PCT. 

LINGÜIÇA SUÍNA – FRESCA, LIVRE DE ADIÇÃO DE ÁGUA 
OU CONCENTRADO PROTÉICO, SEJA POR INJEÇÃO OU 
PELA ADIÇÃO DIRETA NA EMBALAGEM. A) EMBALAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
FECHADO DE FORMA QUE GARANTA A INVIOLABILIDADE 
DO PRODUTO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) 
VALIDADE: A VALIDADE NA ENTREGA DEVERÁ ESTAR 
ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) 
LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. D) ENTREGAS: OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, 
DE ACORDO COM O PEDIDO DE COMPRAS 
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS 
HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. O PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE NA TEMPERATURA ADEQUADA (ENTRE 0 E 4° 
C), POR ISSO DEVENDO SER TRANSPORTADA EM 
VEÍCULOS REFRIGERADOS OU CAIXAS ISOTÉRMICAS. 

DA CASA 300,00 24,50 7.350,00 

27 KG 

MAÇA GALA - CLASSIFICAÇÃO 1, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, SEM GRANDE VARIAÇÃO 
DE TAMANHO, SEM MOFO OU FERMENTAÇÃO, SEM 
ODOR ESTRANHO DE QUALQUER NATUREZA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDA. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LIMPA E ÍNTEGRA. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO A 
GRAMATURA, A DATA DE MANIPULAÇÃO E A DATA DE 
VALIDADE. C) VALIDADE: A MANIPULAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ SER, DE NO MÁXIMO 2 (DOIS) DIA ANTES DA 
DATA DA ENTREGA. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO 
COM O PEDIDO DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS 
PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O FORNECEDOR, NO 
ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO 
RESPONSÁVEL 

CEASA 900,00 13,30 11.970,00 

28 PCT. 

MACARRÃO PARAFUSO - MASSA COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO, PARASITAS. A) EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE, COM 
VOLUME LÍQUIDO DE 500 (QUINHENTOS) GRAMAS, 
HERMETICAMENTE FECHADO. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

GALO 800,00 7,30 5.840,00 

29 KG 

MAMÃO - TIPO FORMOSA, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCA SÃ, 
SEM RUPTURAS. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LIMPA E 

CEASA 500,00 8,20 4.100,00 
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ÍNTEGRA. B) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. C) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO CONFERIR AS QUANTIDADES, A DATA DE 
VALIDADE E OS ITENS DE ACORDO COM O PEDIDO 
SEMANAL E A NOTA FISCAL. 

30 PCT. 

MANJERICÃO – MANJERICÃO DESIDRATADO, CONTENDO 
PRIORITARIAMENTE AS FOLHAS DA PLANTA. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 30G, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. B) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. C) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO CONFERIR AS QUANTIDADES, A DATA DE 
VALIDADE E OS ITENS DE ACORDO COM O PEDIDO 
SEMANAL E A NOTA FISCAL. 

JEITO 
MINEIRO 

40,00 4,40 176,00 

31 PCT. 

MILHO DE PIPOCA - MILHO PARA PIPOCA DE 1ª 
QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO GRUPO DURO, 
CLASSE AMARELO, TIPO 1; A) EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE POLIETILENO, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM OU MÉTODO QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, COM PESO 
LÍQUIDO DE 500 (QUINHENTOS) GRAMAS. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A 
VALIDADE NA ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM 
TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO 
COM O PEDIDO DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS 
PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O FORNECEDOR, NO 
ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO 
RESPONSÁVEL CONFERIR AS MERCADORIAS 
RECEBIDAS, OBSERVANDO AS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO E AS QUANTIDADES CONTIDAS NAS ORDENS 
DE COMPRAS. 

CAMPO 
BOM 

150,00 4,70 705,00 

32 UND. 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: ISENTO DE MISTURAS DE 
OUTROS ÓLEOS, ÁGUA OU OUTRAS MATÉRIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
LARVAS OU PARASITAS. A) EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM GARRAFAS TIPO “PET”, COM VOLUME 
LÍQUIDO DE 900 ML. B) ROTULAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

VELEIRO 400,00 11,30 4.520,00 

33 PCT. 
ORÉGANO - ORÉGANO DESIDRATADO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE, CONTENDO 
100G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 

JEITO 
MINEIRO 

40,00 16,20 648,00 
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DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 30G, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. B) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. C) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO CONFERIR AS QUANTIDADES, A DATA DE 
VALIDADE E OS ITENS DE ACORDO COM O PEDIDO 
SEMANAL E A NOTA FISCAL. 

34 DZ. 

OVOS - OVOS DE GALINHA, HIGIENIZADOS, TENDO PESO 
UNITÁRIO APROXIMADAMENTE DE 50G, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDA. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO LIMPA E 
ÍNTEGRA. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. D) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

GRANJEIR
O 

400,00 9,10 3.640,00 

35 KG 

PÃO TIPO FRANCÊS – DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
PESO MÍNIMO DE 50 G A) EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INVIOLÁVEL, DE MODO A MANTER O PADRÃO 
DE QUALIDADE. B) ROTULAGEM: AS EMBALAGENS 
SECUNDÁRIAS DEVERÃO SER ROTULADAS DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: PRAZO DE 
VALIDADE DE 02 (DOIS) DIAS. D) ENTREGAS: OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, 
DE ACORDO COM O PEDIDO DE COMPRAS 
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS 
HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O 
FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR 
O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL CONFERIR AS 
MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

DA CASA 250,00 13,80 3.450,00 

36 KG 

PÃO TIPO HOT DOG – DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
PESO MÍNIMO DE 50 GRAMAS. A) EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INVIOLÁVEL, DE MODO A MANTER 
O PADRÃO DE QUALIDADE. B) ROTULAGEM: AS 
EMBALAGENS SECUNDÁRIAS DEVERÃO SER ROTULADAS 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: 
PRAZO DE VALIDADE DE 02 (DOIS) DIAS. D) ENTREGAS: 
OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS 
ESCOLAS, DE ACORDO COM O MESMO PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉ-DETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

DA CASA 200,00 7,55 1.510,00 
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37 KG 

PERNIL TRASEIRO RESFRIADO - DEVERÁ SER ENTREGUE 
LIMPO E CORTADO EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 2 
CM DE LADO, LIVRE DE OSSOS, DE APONEUROSES, 
FÁSCIAS MUSCULARES, TENDÕES E SEBO. LIVRE DE 
ADIÇÃO DE ÁGUA OU CONCENTRADO PROTÉICO 
INJETADO, SEJA POR INJEÇÃO OU PELA ADIÇÃO DIRETA 
NA EMBALAGEM. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
LACRADO, QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO DO PRODUTO. B) 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO 
GRAMATURA, DATA DE MANIPULAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE. C) VALIDADE: A MANIPULAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ SER, DE NO MÁXIMO 1 (UM) DIA ANTES DA DATA 
DA ENTREGA. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO 
SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O 
PEDIDO DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. O 
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE NA TEMPERATURA 
ADEQUADA (ENTRE 0 E 4° C), POR ISSO DEVENDO SER 
TRANSPORTADA EM VEÍCULOS REFRIGERADOS OU 
CAIXAS ISOTÉRMICAS. 

FRICAIRE 700,00 17,60 12.320,00 

38 KG 

PIMENTÃO - GRUPO: RETANGULAR, SUBGRUPO: VERDE, 
CLASSE 12 (ENTRE 12 E 15 CM DE COMPRIMENTO), 
SUBCLASSE: 6 (ENTRE 6 E 8 CM DE DIÂMETRO), 
CATEGORIA I, AUSÊNCIADE DEFEITOS GRAVES E LEVES, 
QUE INVIABILIZAM O CONSUMO DO PRODUTO. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LIMPA E ÍNTEGRA. B) 
ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO DE 
COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. C) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO CONFERIR AS QUANTIDADES, A DATA DE 
VALIDADE E OS ITENS DE ACORDO COM O PEDIDO 
SEMANAL E A NOTA FISCAL. 

CEASA 50,00 9,30 465,00 

39 PCT. 

SAL - SAL REFINADO EXTRA: APRESENTANDO CRISTAIS 
HOMOGÊNEOS, DE COLORAÇÃO UNIFORME E COM 
ADIÇÃO DE IODATO DE POTÁSSIO (CONFORME 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA). A) EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE POLIETILENO FECHADO POR MÉTODO QUE 
GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 (UM) QUILO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

GARDING
O 

250,00 2,80 700,00 

40 UND. 

SUCO DE FRUTAS SABOR CAJU: CONTENDO POLPA 
INTEGRAL DA FRUTA, NÃO FERMENTADO, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR. COM RENDIMENTO APROXIMADO DE 9L POR 
EMBALAGEM. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PRIMÁRIA 
TIPO GARRAFAS PET OU SIMILARES, COM VOLUME 
LÍQUIDO DE 01 (UM) LITRO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 

DA FRUTA 200,00 8,60 1.720,00 
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DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

41 UND. 

SUCO DE FRUTAS SABOR MARACUJÁ: CONTENDO POLPA 
INTEGRAL DA FRUTA, NÃO FERMENTADO, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR. COM RENDIMENTO APROXIMADO DE 4L POR 
EMBALAGEM. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PRIMÁRIA 
TIPO GARRAFAS PET OU SIMILARES, COM VOLUME 
LÍQUIDO DE 01 (UM) LITRO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DE ACORDO COM O FABRICANTE. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

DA FRUTA 200,00 15,80 3.160,00 

42 UND. 

SUCO DE FRUTAS SABOR UVA: CONTENDO POLPA 
INTEGRAL DA FRUTA, NÃO FERMENTADO, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR. COM RENDIMENTO APROXIMADO DE 5L POR 
EMBALAGEM. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PRIMÁRIA 
TIPO GARRAFAS PET OU SIMILARES, COM VOLUME 
LÍQUIDO DE 01 (UM) LITRO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DE ACORDO COM O FABRICANTE. B) ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: A VALIDADE NA 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM TERÇO) VENCIDO 
OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
D) ENTREGAS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO COM O PEDIDO 
DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) 
CONTROLE: O FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, 
DEVERÁ ESPERAR O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
CONFERIR AS MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

DA FRUTA 200,00 9,50 1.900,00 

43 KG 

TOMATE - TOMATE COLORIDO, FRESCO, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDA; GRUPO: 
REDONDO, COR: MOLHO, CLASSE 65 (ENTRE 6,5 E 7 CM), 
CATEGORIA I, AUSÊNCIA DE DEFEITOS GRAVES E LEVES, 
QUE INVIABILIZAM O CONSUMO DO PRODUTO. A) 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA EM 
PERFEITO ESTADO, QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO DO 
PRODUTO. B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONTENDO A GRAMATURA, A DATA DE MANIPULAÇÃO E 
A DATA DE VALIDADE. C) VALIDADE: A MANIPULAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ SER, DE NO MÁXIMO 1 (UM) DIA 
ANTES DA DATA DA ENTREGA. D) ENTREGAS: OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, 
DE ACORDO COM O PEDIDO DE COMPRAS 
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS 
HORÁRIOS PRÉDETERMINADOS. E) CONTROLE: O 
FORNECEDOR, NO ATO DA ENTREGA, DEVERÁ ESPERAR 
O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL CONFERIR AS 
MERCADORIAS RECEBIDAS, OBSERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO E AS QUANTIDADES 
CONTIDAS NAS ORDENS DE COMPRAS. 

CEASA 300,00 8,90 2.670,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TEL: (32) 3264-1185 – e-mail: licitacao@guarara.mg.gov.br 

CAIXA POSTAL 3 – CEP: 36.606-000 

 

13 

 

 

44 UND. 

VINAGRE BRANCO– ÁCIDO ACÉTICO, OBTIDO MEDIANTE 
A FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE SOLUÇÕES AQUOSAS DE 
ÁLCOOL PROCEDENTE PRINCIPALMENTE DE MATÉRIAS 
AGRÍCOLAS. PADRONIZADO, REFILTRADO, 
PASTEURIZADO E ENVASADO PARA A DISTRIBUIÇÃO NO 
COMÉRCIO EM GERAL. COM ACIDEZ DE 4,15%. SEM 
CORANTES E SEM ESSÊNCIAS. SEM A ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
GARRAFAS TIPO “PET”, COM VOLUME LÍQUIDO DE 750 ML. 
B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. C) VALIDADE: 
A VALIDADE NA ENTREGA DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 (UM 
TERÇO) VENCIDO OU 2/3 (DOIS TERÇOS) LIVRES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. D) ENTREGAS: OS PRODUTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES NAS ESCOLAS, DE ACORDO 
COM O PEDIDO DE COMPRAS ENCAMINHADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS HORÁRIOS 
PRÉDETERMINADOS. 

ANCHIETA 60,00 7,50 450,00 

1.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA detentora da Ata de Registro, quando da 
solicitação pela Secretaria, deverá atender às seguintes exigências: 
1.2.1 - Entregar os produtos no endereço especificado pela Ordem de Compra, se esta for 
apresentada, ou no endereço do PROMITENTE COMPRADOR. 
 
SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente ATA terá a validade de 12 meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta ATA, o PROMITENTE COMPRADOR, não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais referidos na cláusula primeira, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à PROMITENTE FORNECEDORA. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta ATA serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do edital do Processo n° 029/2023, Pregão Presencial 
n° 007/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da 
liberação da nota fiscal pelo setor competente. 
3.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pela PROMITENTE FORNECEDORA.  
3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.  
3.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as normas vigentes da 
Receita Federal do Brasil. 
3.4.1 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS e CND Federal. 
3.5 - O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá 
ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.  
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado à PROMITENTE FORNECEDORA enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.  
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QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 - A entrega dos produtos será no máximo de até 72 (setenta e duas) horas após o 
recebimento da AF (autorização de fornecimento) emitida e assinada pelo setor de 
compras da administração, independente das quantidades solicitada. Caso o 
fornecimento não ocorra conforme previsto, se não houver a concordância do solicitante 
sobre o atraso por escrito, será automaticamente extinto o contrato e realizado os 
procedimentos legais cabíveis. 
4.1.1 - A PROMITENTE FORNECEDORA deverá constar na nota fiscal a data e hora em 
que a entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento dos produtos.  
4.2 - A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem 
caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital.  
4.3 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão de 
Recebimento não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela 
PROMITENTE FORNECEDORA no prazo de 01 (um) dia útil contados da notificação da 
não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
4.5 - A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações.  
4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
PROMITENTE FORNECEDORA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se 
verificar vícios, defeitos ou incorreções.  
 
QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do PROMITENTE COMPRADOR: 
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
5.1.2 - Aplicar à PROMITENTE FORNECEDORA, penalidades, quando for o caso;  
5.1.3 - Prestar à PROMITENTE FORNECEDORA toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;  
5.1.4 - Efetuar o pagamento à PROMITENTE FORNECEDORA no prazo avençado, após 
a entrega da nota fiscal no setor competente;  
5.1.5 - Notificar, por escrito, à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação de qualquer 
sanção.  
5.2 - Da PROMITENTE FORNECEDORA:  
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
5.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos; 
5.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;  
5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado;  
5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;  
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5.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.  
 
SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA.  
6.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.  
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho.  
6.4 - A PROMITENTE FORNECEDORA, quando do recebimento da nota de empenho, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a 
tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.  
6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior, deverá ser devolvida, a fim de 
ser anexada ao processo de administração da ata.  
 
SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho 
sujeitará a PROMITENTE FORNECEDORA às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, das quais se destacam:  
a) advertência;  
b) multa de 1% (um por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso 
injustificado na execução da mesma.  
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa 
injustificada da PROMITENTE FORNECEDORA em executá-la;  
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública até que seja 
promovida a reabilitação, facultado à detentora da Ata o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local.  
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10(dez) dias úteis. 
 
OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula segunda da 
presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o 
período de 12 (doze) contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n° 007/2022, que integra a presente Ata de 
Registro de Preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo 
pela administração, quando:  
9.1.1 - a PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata;  
9.1.2 - a PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
9.1.3 - a PROMITENTE FORNECEDORA der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério da Administração, observada a legislação em 
vigor;  
9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais;  
9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
PROMITENTE FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;  
9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.  
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.  
9.3 - Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços 
ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  
9.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (dias) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas 
as razões do pedido.  
 
DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar à (nome do órgão gerenciador) os quantitativos das aquisições.  
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto.  
 
DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 - Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial n° 007/2023 e a proposta da 
PROMITENTE FORNECEDORA a empresa MERCADO E AÇOUGUE PASSOS LTDA 
classificada em 1º lugar no certame supra numerado.  
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Federal nº 3.555/00 e pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e 
nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito.  
 
DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As partes elegem o foro da sede da administração como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo 
 
GUARARA, 15 de março de 2023. 
 
 
________________________   ___________________________________ 
JOSÉ MAURICIO DE SALES     MERCADO E AÇOUGUE PASSOS LTDA 
CPF 236.688.496-68      CPF 090.186.816-79 
Entidade contratante      Sócio Gerente 
Contratante                  Empresa detentora da Ata 
 
 
____________________                     ____________________ 
Testemunha                                Testemunha 
CPF                                       CPF 
 


